
Municipio dÕ Acará 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO ACARÁ 
PODER EXECUTIVO 

EDITAL DE REGISTRO DE PREÇO 
PRÉGÃO PRESENCIAL N° 08060212018 

DATA DA REALIZAÇÃO: 28106/2018 
HORÁRIO DE INICIO DA SESSÃO: às 11:30h (horário local) 

LOCAL: Prefeitura do Município de Acará - Pará 

Torna-se publico, por intermédio da Ilustríssima Senhora AMANDA OLIVEIRA E SILVA - Prefeita 
Municipal de Acará/PA, para conhecimento dos interessados, que o Município de Acara/PA, 
através da Prefeitura Municipal de Acará/PA, com sede a Trav. São José n° 120, Bairro Centro, 
cidade de Acara/PA ,realizara licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, 
na fôrma PRESENCIAL, do tipo menor preço, nos termos da LEI n° 10.520, de 17 de julho de 
2002, aplicando-se, subsidiariamente, a LEI n° 8.666, de. 21 de junho de 1993, DECRETO 

í'\ municipal n° 0212018-GAB e demais legislação correlata, bem como, as exigências estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos, e será conduzida pelo Pregoeiro, com o auxilio da equipe de apoio, 
designados nos autos do processo em epígrafe. Na ausência ou impedimento do pregoeiro ou 
equijé. .de apoio .supracitados, poderão atuar outros servidores oficialmente capacitados e 
designados pela administração municipal 

1.1 	O objeto da presente licitação ê o registro de preços p 
tipo A - simples remoção tipo furgão para atend 
municipal de Saúde de Acara/PA. conforme mo 
estabelecidas no Termo de Referência deste instrumE 

1.2. A licitação será realizada por item, conforme tabel2 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itE 

1.3. Os itens listados no Termo de Referência, deste i 
necessariamente contratados em sua totalidade, 
estimados, sendo considerados apenas para fins de 
para assinatura do Contrato de Fornecimento. 

1.4. Cumprem-nos alertamos a todos os licitantes, 
orçamentários, que os mesmos não estão obrigad 
constante do Termo de Referência, razão pela qual a 
responsabilizará por prejuízos financeiros sofridos 
cabendo, portanto, qualquer direito a indenização. 

FiiTói'êhi .de Êéü interesse 

Tistrumento convocatório não serão 
pois que seus quantitativos são 
adjudicação e posterior convocação 

a fins de seus planejamentos 
a fornecer previamente o objeto 
feitura Municipal de Acará não se 
decorrência de . tal atitude, não 

1.5. A quantidade estimada para o presente processo licitatorio, relacionado no Termo de 
Referência, deste Edital, serve apenas como orientação, não constituindo, sob hipótese 
alguma garantia de faturamento 
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2.1 

MunicioAcara  
ESTADO DOPARÁ 	

. 	 RMca 
PREFEITURA MUNICIPAL DO A CARA 

PODER EXECUTIVO 
Este Registro de preço será gerenciado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARA/PA. 

2.2:• E participante o seguinte órgão: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 

—. .. 
	 3. CREDENCIAMENTO 

3.1. Horário de credenciamento: de 11h15min as 11h30min:do dia 2810612018, não permitido o 
credenciamento de retardatários após o horário estipulado 

3.1.1. Cada credenpiado poderá representar apenas uma licitante.. 

3.2. Tratando-se de proprietária ou sócio 

3.2.1. Cópia de doqumento de identidade de fé pública com fotografia, devidamente autenticados 
em cartório ou pela Comissão. 

3.2.2. Cópia do ato constitutivo e alterações contratuais ou cópia do ato constitutivo na sua forma 
consolidada, devidamente registrado na Junta comercial, devidamente autenticados em cartório SÉ  
ou pela Comissão. 

3.3. Tratando-se de rrocurador 

iR 

3.3.1. Cópia de docijimento de identidade de fé pública com fotografia, devidamente autenticados 
em cartório ou peia Comissão. 

Rv  

3.3.2. Termo de credenciamepto (conforme modelo em anexo) devidamente autentcado em 
cartório ou Procuração (original ou cópia autenticada) com poderes para representar a empresa 
em licitações, ou especificameri.e, para este certame e suas respectivas fases. 

13.1 Cópia do ato constitutivo e alterações contratuais ou cópia do ato constitutivo na sua forma 
consolidada, devidamente registrado na Junta comercial, devidamente autenticados em cartório 
ou pela Comissão. 

3.4. A licitante deverá juntar ainda aos documentos de creder 
deste edital, NÃO sendo aceito o credenciamento da licitante 

3.5. O representante legal da licitante que não se credencia 
participar do certame, de declarar a intenção de interpor 
interposição de recursos, enfim, para representar a licitante 
envelopes "Proposta" e "Documentos". 

3.6. Como condição previa ao credenciamento a CPI- verific 
condições de participação, especialmente quanto à exi 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a c 
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iento cópia do termo de retirada 
o mesmo. 

)erante a CPI- ficará impedido de 
urso, de renunciar ao direito de 

urante a reunião de abertura dos 

i o eventual desoumprimento das 
icia de sanção que impeça a 
sulta aos seguintes cadastros: 

' 	
d* 	PREFEITURA D 

. 	 .., 



ia. 
Municio Atará 

ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO ACARA 
PODER EXECUTIVO 

3.6.1' -tadastro  Nacional de empresas inidôneas e suspensas - CEIS, mantido pela 
Contrladoria-Geral da União; 

3.62 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça. 

3.6.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante. 

3.6.4 Constatada a existência de sanção, á CPL NÃO credenciará a licitante, por falta de 
condição de participação. 

3.7. Todos os documentos relativos ao credenciamento e do representante devem estar fora dos 
•r envelopes de documentos de habilitação e de proposta. Os documentos apresentados 'no ato do 

credenciamento poderão ser usados como sendo parte dos documentos de habilitação da licitante 
desde que não comprometa a lisura do certame. 

3.8. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, a não ser 
como ouvinte. 

niflrirurri tVti a 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividades seja compatível corno 
objeto desta licitação e que comprovem possuir os docurhentos de habilitação requeridos no 

4 2. A licitante deverá pos"
cada 
	 patri 	id 	ínim%

àae
o (dez 

por cento) do valor global 	para esta ici ação, even o ser comprovadota da 
apresentação da proposta 	 0 	 3 	i 	IS 	3 suas 
alterações. 

4.3. Será concedido tratamento favorecido para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
e para o microempreendedor individual - MEl, conforme LC n° 123, de 2006. 

4.3.f A licitante que desejar usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da 
LC r? 123, de 2006, deverá apresentar declaração que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da referida lei no ato do credenciamento. 

4.3.1.1. A não apresentação da declaração supracitada, no ato do credenciamento, impedirá o 
licitante de ser beneficiado com o tratamento favorecido previsto na LC n° 123, de 2006, mesmo 
que seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte. 

lAMENTE de MEl (Microempreendedor individual) poderá ser 
documentos de natureza NÃO fiscal desde que não restrinja a 
conforme Decreto n° 8.538 de 06110115. 

licitação os interessados: 
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4.3.2. Em se tratando EXC 
dispensado em todo ou em 
participação dos demais licit 

4.4. Não poderão participar 



- 	 rtJucncAct.uIIvu 

4.4.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente. 

4.4.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativamente ou judicialmente; 

4.4.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei na  8.666, de 1993; 

4.44. Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, 
concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquiØação; 

4.4.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consorcio; 

4.4.5. Empresa que entre os dirigentes, gerentes, acionistas ou detentores de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito de voto ou controladores, responsáveis técnicos ou 
subcontratados, haja alguém que seja servidor público, ou que tenha sido nos últimos 180 (cento 
e oitenta) dias anteriores à data da publicação desta licitação: 

4.4.7. Parentes da autoridade responsável pela homologação do procedimento (Acórdão n° 
607/201 1-Plenáiio, TC-002.12812008-1, rei. Min-Subst. André Luís Carvalho. 16.03.2011); 

4.4.8 Deputados e Senadores, de modo direto ou indireto, segundo o ad. 54. inciso 1. alinea "a" e 
inciso II, alínea "a' da Constituição F 	ra edel (Acórdão n° 179312011-Plenário, TC-011.643/2010-2, 
rei. Mm. Valmir Campelo, 06.07.2011). 

l'uPES 	-254- 

S. DA IMPUGNACÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

5.1. Ate 02 (dois) dias uis anjøa 	 p 	 pública, 
' 

	

	qualquer pessoa poderá impugpar este Edital, conforme preceitua o Art. 12, do Decreto Federal 
n° 3.555', de 08 de agosto de 20O, combinada com a Lei Fedqral n° 8.666193.  

5.2. As impugnações, obrig4riamente, deverão ser formlizadas por escrito, devidamente 
assinadas, e protocolizada nSala do Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Acara, localizada na Trav Sã Jose n° 120, Bairro Centro, cidade de Acara/PA - Cep 68.690- 
000 

5.3. Cabera ao pregoeiro decidi sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas 

5.4. Acolhida a petição contra 0 ato convocatório, será designda nova data para a realização do 
certame 

S. 5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame: 	: 	: 1 
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Munic7fiio o Acará 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO ACARÁ  
PODER EXECUTIVO 

5.6. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 
interessado. 

5 7 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatorio deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, ate 03 (três) dias úteis anteriores a data designada para abertura da sessão 
publica, exclusivamente por e-mail licftacao —acara@hotimail.com  sendo de exclusiva 
responsabilidade do interessado a obtenção de adendos e/çu esclarecimentos, não podendo 
alegar desconhecimento em relação as informações disponibiIzadas relativas ao Edital 

6. DO RECEBIMENTO bos ENVELOPES 

6.1. Os envelopes "Proposta Comercial" e "Documentação de Habilitação" deverão ser entregues 
ao Pregoeiro no local, data e hora fixados no preambulo deste edital, em envelopes separados, 
fechados e rubricados no fecho e, de preferência opacos, contendo em suas partes externas e 
frontais, em caracteres destacalos os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N°01 -  PROPOS1 A COMERCIAL. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARÁ 
RAZÃO SOCIAL DO LICITAN E/CNPJ 
PREGÃO PRESENCIAL N° 080602/2018 

1 ENVELOPE N°02 — DOCUMENTO DE HABILITACÃO. 

• 	 ••. 	 . 

. 	 . 	
.. 

6.2. Todos os documbntos dbiterror do1drWêft43es  tt 01 
HABILITAÇÃO deverão estar 'assinados e rubricados pek 
organizados sequencialmente em ordem cronológica, de ao 
11 do edital, sob pena de inabilitação e desclassificação 

02 
)reséntante legal da licitante e 
com o solicitado nos itens 07 e 

	

• .:I 	• . 	
. 7. PROPOSTA COMERCI4 

7.1. A proposta de preços, emitida por computador ou ~Vatilografada, redigida em língua 
portu9uesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acrescimos 4u entrelinhas, devidamente datada 
e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, 
razão social, numero do CNPJ, dados bancários, endereço, teefone/fax e endereço eletrônico da 
proponente, alem de conter 

7.2 A proposta devera conter valor unitario e global para 4a 
 

da item constante do Termo de 
referência, em algarismo, expresso em moeda corrente nacioiaI (real), de acordo com os preços 
praticadas no mercado, não sendo permitidos valores superiores ao preço estimado pela 
administração municipal Será desclassificada a propoqa com preços manifestamente 
inexequível, nos termos do art. 48, II da Lei 8.666/93 e suas altrações 

TORA DE a 

	

. . 	 tJb!oscOtlSrouIHDouMloïAKIAtó,,A. 
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Municipio o Atará 	 - 
ESTADO DO PARA 	 Milca 

PREFEITURA MUNICIPAL DO A CARA 
PODER EXECUTIVO 

7.2.1. No preço cotado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como as 
despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do 
objeto. 

7.3. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 dias, contados da data estipulada para a 
entrega dos envelopes; 

7.4. Prazo de entrega: Fica eptabelecido o. prazo de até 05 (cinco) dias úteis para entrega do 
objeto no local requisitado. HSendo irregularidades ou reprovação do objeto a vencedora terá 24 
(vinte e quatro) horas para solução do problema, contados a partir do recebimento da 
Ordem/Requisição de fornecimento; 

7.5. 1 
de s 
hipót 

7.6:!. 

7.7. 

'lão serão aceitos envelopes via Correio, Fax ou qualquer meio postal. 

P. O licitante adjudicado da proposta de menor preço R4verá entregar ao Prego 
Dsta de Preço Ajustada, ao Preço Final em até 24 (vinte e quatro) horas 
rramento da sessão do Pregão Presencial ou de acordo com prazo estabelecido ei 
do certame, sob pena de desclassificação, podendo ser encaminhada via 

ro, sua 
após o 
Ata no 
e-mail: 

,na de 
uebL,IabItII.ac1IydU. 

7.8. A apresentação da proposta im plica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos. 

8. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

8.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, 
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

8.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 

8.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 
relativamente á de menor preço, para participação na fase de lances. 

8.3.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 
subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

PREFEITURA nr 
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s propostas poderão ser corrigidas automaticamente po pregoeiro, caso contenham erros 
na e/ou multiplicação bem como as divergências entre o preço unitário e o total do item, 
se em que prevalecera sempre o primeiro Sendo a proposta corrigida na sessão 
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Munidórá  
ESTADO DO PARÁ 	 mitdca 

PREFITURA MUNICIPAL DO AcARÁ 
PODER EXECUTIVO 

8.4. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no 
artigo 39 , § 20 , da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços: a) produzidos no País; b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras e c) 
produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 

8.5. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando 
o seu preço compatível com o praticado no mercado, esta pocprá ser aceita, devendo o pregoeiro 
negociar, visando obter preço rielhor; 

9. DA FASE DE LÀNCES 

9.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, oregoeiro dará inicio a etapa de 
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma 
sucessiva, em valores distintos e decrescentes O lance devera ser ofertado por preço unitário.  

9.2. O Pregoeiro convidara individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a prtir do autpr da proposta cl@RsificpAa de maior preço e os demais, 
em ordem decrescente de valor.  

t 

9.3. Ã.dêsistêtici1àm aprese: 
exclusão do licitante da etap 
para efeito de ordenação daslp 

9.4. Encerrada a etapa 
microempresas ou empreãrd 
primeira" colocada, Se esta, 
para o fim de aplicar-se o dpo 

9.5. øo a melhor oferta vá 
propostas de pessoas qualifica 
encontrarem na faixa de ate 51 

serão consideradas empatadas 

9.6. A melhor classificada nos 
para desempate obrigatoriam 
(cinco) minutos, contados a par  

9.7. Caso a licitante qualifica 
classificada desista ou não se 
licitantes qualificadas como m 
naquele intervalo de 5% (cinc 
mesmo direito, no prazo estabe 

os 
	

REI 

da tenha sido apresentada por empresa de maior porte, as 
as como microempresas ou empresas de pequeno porte que se 

(cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço 
om a primeira colocada. . . 

ermos do item anterior terá o direito de ofertar um ultimo lance 
nte em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
ir da convocação do pregoeiro 

como microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 
anifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
:)empresa ou empresa de pequeno porte que se encontrem 
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
ido no subitem anterior. . 

PREFEITURA DE - 

Z'ACARA 
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Muníctot Atará 
ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL Dt', AcARÁ 
PODER EXECUTIVO 

9.8. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, ô Pregoeiro poderá negociar com o 
licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo 
negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital 

9.9. Após ã negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase 'de aceitação da proposta; 

• 	 10. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. Encerrada a etapa de l ances e depois da verificaçãq de possível empate, o Pregoeiro 
examinara a proposta classificada em primeiro lugar quan& a compatibilidade do preço em 
relação ao valor estimado pqra a contratação e sua exe9uibilidade, bem como quanto ao 
cumprimento das epecificaçõds do objeto 

10.2:Sérá desclassificada a pàposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo 
fixado ou que apresentar preçb manifestamente inexequível. Serão considerados excessivos os 
preços cotados que ultrapassarem o valor estimado pela Administração em mais de 10% (dez por 
cento), 

D C ri ir *.n 
10.3. Considera-se inexequive a proposa cutapteenfe 
irrisorios ou de vajor zero, incompatíveis com os preços 
acrescicos aos respectivos encargos, ainaa que o ato coi 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se 19 C 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renunc 
remuneração. 

10.4 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a se 
horário para a continuidade da mesma. 

10.5. Sempre que a proposta melhor classificada não for aceil 
subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrên 
artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disc 
caso. 

10.6. No julgamento das propostas. o Pregoeiro poderá saru 
sua substância, mediante despacho fundamentado, registn 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

10.7 Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitar 
de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

11.DAHABlLlTAÇÃO 	. 

Será considerada 
subitehs abaixo: 

Travessa São José rik 

a proponente que apresentar c 

120— Praça da Matriz centro - Acará 1 Pará -  CEP 

. documentos relaciánados nos 

PREFEITURA DE  .0~4 
'ARA 

-caco, 
tenha 
s de 
le da 

e 

- t 

e antes de o Pregoeiro passar à 
3 do empate ficto, previsto nos 
lina antes estabelecida, 'se for o 

erros, ou falhas que não ,alterem 
o em ata e acessível a todos, 

deverá comprovar sua condição 
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ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DQ A CARA 
PODER EXECUTIVO 

11.1. HABILITA ÇÃOJURÍDICA: 

11.1.1. Cópia do RG e CPF dos sócios da empresa Licitante devidamente autenticados em 
cartório ou por membros da Comissão Permanente de Licitação, mediante a apresentação do 
original: . 

11.1.2. Registro comercia!,  no caso de empresa individual; 

11.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; a Lei n° 10.406/2002 (Código Civil Brasileiro). 

11.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; 

11.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

OBS: O contrato social poderá ser apresentadona sua forma consolidada. 

11.2. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA ARE 	FISCAL E TRABALHISTA: 

11.2.1. Comprovante de inscrição no Cadastro 	
W111W

Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ-MF); 

11.2.2. Prova de inscrição À o Cadastro de Contribuintes Estadual ou municipal, relativo á sede da 
licitante pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com objeto desta licitação. 

à" o

11.2.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da 
União, regularidade à Seguridade Social ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, 
expedida pela Receita Federal do Brasil (RFBB) e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), da sede da licitante; 

11.2.4. Certidão Negativa de Tributos Estaduais ou Certidão Positiva com efeito negativo, 
expedida pela Fazenda Estadual, da sede da licitante ou Certiqão de Não Contribuinte; 

11.2.5. Certidão Negativa de Tributos Municipais ou Certidão Positiva com efeito negativo, 
expedida pela Fazenda Municipal, da sede da licitante ou Certf' ão de Não Contribuinte, 

11.2.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos, sociais instituídos por lei 

11.27, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CND J, nos termos do Titulo Vil-A, da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-LI i n° 5.452, de 1 1  de maio de 1943 
(Lei no. 12.440, de 07 de junho de 2011). 

j
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OBS: As licitantes que usufruírem de tratamento favorecido conforme item 4.3 do edital, deverão 
apresentar obrigatoriamente toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado. 

11.3. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TECNICA. 

11.3.1. Prova de qualificação técnica, mediante apresentação de comprovante de aptidão para 
fornecimento pertinente e compatível com o objeto da licitaçàp, por intermédio de, no mínimo 01 
(um) atestado de capacidade técnica emitidos por pessoa juri1ica de direito publico ou privada, 
comprovando que já prestou ot1  presta serviço dessa naturezaJ 

11.32 Alvará de Funcionamento; 

11.3.1 Declaração de que possui estrutura e condições defomecer o objeto licitado. 

11.4. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

11.4.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na frm oa da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por baiancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta: 

11.4.1.1. O balanço Patrimonial referente ao último exercício social será aceita somente até 30 
de abril do ano subsequente.

IN  
J  MO  

a) As empresas com menos de 01 (um) ano de existência ou mais de anos paralisadas, que ainda 
não tenha balanço final de exercício, deverão apresentar balanço de abertura e/ou demonstrações 
contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio líquido, relativos ao periodo de sua 
existência, sendo isenta a apresentação da capacidade financeira da empresa, devidamente11
registrado no Órgão competente na forma da legislação vigente: 
b) Os índices deverão ser demonstrados por cálculos efetuados por contador ou técnico 
devidamente registrado no Conselho! Regional de Contabilidade - CRC, os quais deverão ser 
extraídos da demonstração do Balanço Patrirnnnial devidamerite registrado no Órgão competente 
na forma da legislação vigente, cujos documentos, balanço e demonstrativo, já deverão estar 
inclusos dentro do envelope de habilitação, sendo vedada a sua inclusão durante a sessão ou 
apresentação a posteriores; 
c) O balanço e as demonstrações contábeis deverão ser apresentados por cópia do seu termo 
de abertura, documento comprobatório de registro na junta comercial e termo de encerramento, 
autenticados em cartório ou, pela comissão, bem corno o Certificado de Regularidade 
Profissional - cRP (atualizada) com finalidade balanço patrimonial ou editais de licitação.
Poderá, também, ser apresentada cópia da publicação em jornal, devidamente autenticada. 

d) DEMONSTRAR, a boa situação financeira ida licitante será avaliada pelos Índices de Liquidei 
Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores ou igual a 01 (um), 
resultante da aplicação das fórmulas abaixo, com va1ores extraídos de seu balanço patrimonial: 

PRFFtITORA DI! - 

VACMA 
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d.1) Índice de Liquidez Geral (LO) maior ou igual a 1, obtida pela formula: 
AC+RLP 

LG= --------------- ---- > i 
PC + ELP 

d.2j Índice de Solvência Geral (SG) maior ou igual a 1, obtida pela formula: 
AT 

30= -------------------- 
PC+ELP 

d.3) Índiçe de Liquidez Correrte (LC) maior ou igual a 1, obtida pela formula: 
AC 

------- ---------- LC= - 

PC 
OBS: Os fatores constantes das fórmulas acima serão extraídos do balanço patrimonial exigido no 
item 11.4.1. deste Edital, em que: 
AC - Ativo Circulante 
RLP - Realizável em Longo Prazo 
PC - Passivo Circulante 
ELP —Exigível em Longo Prazo 	PREE"EITL_AIRA DEZ 

11 'IR 

AT -Ativo TQtal 

11.4.1.1. Para 	 em 
publicação do 
	

de 

11.4.2,. Certk 

11.4.3. Certidão Simplificad m' kia e a un a Co efci 

11.4.4.,,-Certidão Especifica que comprove existência de empresa registrada na Junta Comercial, 

11.4.5. -Certidão de Inteiro Teor emitida pela Junta Comercial; 

11.5. Observações do item "Documentação de Habilita çãq" 

11.5.1 Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com 
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do 
inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988 (Lei n.° 9.854, de 1999). 

11.5.2. Os documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com data 
não excedente a 90 (noventa) dias da expedição, ressalvada ,a hipótese de a licitante comprovar 
que Õ documento tem prazo de validade superior ao convencionado, mediante juntada da norma 
legal pertinente. Os documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação 
do proponente. 

PREFEITURA DE - 
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115.3. Os documentos necessários á habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração, 
ou publicação em órgão da impressa oficial Na hipótese da apresentação de documentos 
originais, este serão anexados ao processo licitatório. 

11.5.4. A aceitação dos documentos obtidos via "Internet" ficará condicionada á confirmação de 
sua validade, também por esse meio, se a Equipe de Apoio do Pregão houver dúvida quanto à 
sua autenticidade 

11.5.5. Os documentos exigidos para habilitação, consoantqs o estabelecido neste título, não 
poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos :que configurem o seu requerimento, 
ou aprêsentados por meio de fitas, discos magnéticos e filmes 

111.5.6,   A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em 
desacordo com o previsto nesse título inabilitará o licitante. 

12. PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 

12.1. Constatado o atendimepto as effïë 	 4 QjIt afi)Snte s!ra declarada 

12.1.1. Na hipótese acima descrita, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 
fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado c 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação. de acordo com a LC n° 123/2006, atualizada pela Lei 
Complementar n° 14712014: - 	

Lit) 
12.1.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 12.11, implicara na 
decadência do direito a contratação 

12.2. Se a licitante não atender as exigências para a habilitação, será inabilitada, passando o 
Pregoeiro a convocar a oferta subsequente de menor preço, negociara com o seu autor a redução 
de preço, e decidira sobre a sua aceitabilidade, em caso positivo, verificara as condições de 
habilitação, e assim sucessivamente, ate a apuração de uma oferta aceitável cuja autora atenda 
aos requisitos de habilitação, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, 

12.3. Todos os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pelo Pregoeiro 
pela Equipe de Apoio e facultado aos representantes que assim o desejarem, presentes a sessão 
deste Pregão, 

12.4. Ao encerramento da sessão, será lavrada Ata de Reunião, para assentamento de fatos 
relevantes que ocorreram, e que devera ser assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos 
representantes, credenciados, das licitantes presentes, 

. 	
. 

SAcARA 
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12.5. Toda e qualquer declaração feita pelos representantes das licitantes, credenciadas, devera 
constar: em Ata . da sessão pública. Não terá validade qualquer reclamação posterior sobre 
assuntos, relacionados com a sessão respectivá que não tiverem registro na, referida Ata; 

12.5. Quando todas as. propostas escritas forem desclassifipadas ou quando todos os licitantes 
forem inabilitados o Pregoeiro poderá suspender o pregão e estabelecer uma nova data, com 
prazo não superior a 08 (oito) dias úteis, nos termos do art. 48, § 31 , da Lei 866611993 e 
alterações posteriores, para o recebimento de novas proposta, 

12.5.1. Neste caso, o prazo de validade das propostas será contado a partir da nova data fixada 
para a sua apresentação, 

12.6. ,  Se a licitante vencedora, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
celebrar o contrato, e facultado a Administração, examinar e verificar a aceitabilidade das 
propostas subsequentes, na ordem de classificação, procedendo a contratação, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previst na legislação pertinente 

13. DÁ REABERTURA DA SESSÃO!JPÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13. 1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública. 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que deie dependam. 

13.1.2:-Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou não comprovar a regularização 
fiscal, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses. serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, qualquer licitante poderá, ao 
final da sessão publica, manifestar sua intenção de recorrer de forma imediata e motivada, isto 
e, indicando contra qual(is) deA!são(ões)  pretende recorrer e pQr quais motivos 

142 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente '1 

)-" 
"7 
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14.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará rio mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso; 

14.2.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

14.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo 
do recorrente sendo-lhes asse urada vista imediata dos elementos indispensáveis a defesa de 
seus interesses. 

14.3. O acolhin-er1to cio recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.4. Os autos do processo pe.çmanecerão com vista franqueda aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

14.5. Os recursos deverão ser decididos no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

14.6. O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos da Prefeitura 
Municipal de Acará - Estado dp Pará, órgãos de imprensa oficial e comunicado aos interessados 
via correio eletrônico wk 

14.7. O recurso administrativo deverá ser protocolado na Sala do Departamento de Licitações, 
sede da Prefeitura Municipal de Acará, localizada na Trav. São José n° 120, Bairro Centro, cidade 
de Acará/PA, Cep: 68 .690-000, no horário das 09:00 às 13:00 horas. 

1 ..... . 

15.1. O objeto da licitação será 
caso não haja interposição de 
dos recursos apresentados 

152 Após a fase recursal, 
competente homologara o proci 

15.3. Homologada 3 licitação 
assinará ata de registro de pre 

judicado ao lic 
	 r, por ato do Pregoeiro, 

;urso, ou pela 	 após a regular decisão 

nstatada a regularidade 	atos praticados, a autoridade 
imento licitatôrio. 

Autoridade Competente, adjudicatório será convocado para 
no prazo e condições defi às neste Edital. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E ADESÃO 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicata o o prazo .de 3 (três) dias úteis, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de de ir do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital 	

PREFEITO DE ::-À' 
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16.2. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso; e desde que devidamente aceito. 

16.3. A ata de registro de preços, durante sua validade poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração publica que não tenha participado do certame licitatorio, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidaménte justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei p °  8.666, de 1993 e neste edital. 

16.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecim to, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas cqrn o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

16.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

16.6. As adesões à ata de registro de eços pr 	são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independente do número de órqãos não participantes que eventualmente 
aderirem. MA 

16.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações. informando 
as ocorrências ao órgão gerenciador. 

16.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 

16.8.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

17.00 TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 
convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitariretir4 o instrumento equivalente (Nota 
de Empenho/carta Contrato/Autorização). 

17.2. A adjudicatária terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o intruniento equivalente, conforme o 

PREIIITURAI)I' - 	 - 
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caso, sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital 

17.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do fornecedor, e aceita pela Administração 

174 A licitante \çencedora devera OBRIGATORIAMENTÇ assinar o contrato através do 
certificado digital 

18.DO PREÇO 	
1 

18.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decc.rrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas na alínea id" do inciso .1.1 dó caput do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993. 

18.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

18.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzirseus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

1872. A ordem ceclassificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

18.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o árgão gerenciador poderá: 

18.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 

18.3.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

18.3.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder á revogação 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

.:19. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇAO 

19.1..Õ»  produto .deverá ser 
completa segurança durante o tr 

Travessa São Jose n° 120—Praça da 
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192 Os volumes contendo o produto deverão estar, ainda, identificados externamente com os 
dados constantes da Nota Fiscl e o endereço de entrega 

19.3. O recebimento do produto devera ser efetuado pelo Chefe do Serviço de Almoxarifado ou 
por outro servidor designado para esse fim, representando a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ACARA 

194 A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento  do produto caberá ao Chefe do 
Serviço de Almoxarifado da PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARA ou a outro servidor 
designado para esse fim 

19.5,'Nos termos do art. 67 Lei n° 8666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário a regularização de falhas ou 
defeitos observados 

19 .6, A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redil dÇp não implica em 
corresposabiIidade da Administração ou dê MusgèntS ØrØáfès,dèconforrpidade  com o 
art. 70 da Lei n°8666, de 199 

19.7. O representánte da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do on ctrato, indicando dia, mês e ano , bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

20 .11, A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Edital, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto e, ainda 

20 1 1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
garantia ou validade, 

20.1.2. Responsabilizar-se pelc vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27 do Código de )efesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

20.1.3. Substituir,',reparar ou orrigir, às suas expensas; no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avaril ;•ou defeitos; 

PREFEITURA DE .Ø 
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20 1 4 Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte  e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação, 

20.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçãQ exigidas na licitação; 

20.1.6. Indicar preposto para représentá-la durante a execução do contrato.; 

20.2. Caberá á Contratante: 

20.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

20.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

20.2.3. Comunicar á Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

20.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das,,,obrigações da Contratada, através de 
comissão/se rvidoi especialmente designado; 

20.2.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

21. DO PAGAMENTO 

th C)S. tci srr FtIJ flj4 	 $T() 
' 	21 1 O pagamento será realizdo no prazo máximo de ate 3tt (trinta) dias, contados a partir da 

data final do período de adimplmento a que se referir, atraves de ordem bancaria, para credito 
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado 

21 2 Os pagamentos decorrertes de despesas cujos valore não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do ak 24 da Lei 8666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de ate 5 (cinco) 
dias uteis, contados, da data ,da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, § 30, da Lei 
n°8666, de 1993 

21.3. O pagamento somente será autorizado depois de q etuado o "atesto" pelo servidor 
competente na nota fiscal apresentada 

21.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal oi dos documentos pertinentes a 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidaçã da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalida e imposta ou inadimpléncia, o 
pagamento ficara sobrestado até que a Contratada providen ie as medidas saneadoras Nesta 
hipótese, o prazo para pagmento iniciar-se-a após a o mprovação da regularização da 
situação, não acarretando quIquer ônus para a Contratante 

PREFEITURA DE 
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21.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

21.6. Antes de. cada pagamento .à contratada, será necessário comprovar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital 

21.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
advertência, por escrito, parq que, no prazo de 5 (cinco) d4s, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente suf defesa O prazo poderá s prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério ,da contratajite 

' 	21.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa 
devera comunicar aos orgãos responsaveis pela fis 
inadimplência da contratada, bem como quanto a 
para que sejam acionados os meios pertinentes e rn 
seus créditos.  

21.9. Persistindo a irregularidade, apoj*ratanta1i 
rescisão contratual nos autos do procSoatimii 
contratada a ampla defesa 

21.10. Havendo a efetiva exuço do objeto, os i 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a 

2111. Somente por motivo de economicidade ou 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela n 
rescindido o contrato em execução com a contratac 

ida improcedente, a contratante 
da regularidade fiscal quanto  à 
de pagamento a ser efetuado, 
para garantir o recebimento de 

necessárias à 
assegurada a 

N CYd'P¼ 
21,12 Quando dq pagamento, será efetuada a retenção: 	prevista na legislação 
aplicável.II  

21 12 1 A Contratda regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123 de 2906, não sofrera a retenção iributaria quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime No entanto, o pagamento ficara condicionado a 
apresentação de cdmprovaçãp, por meio de documento ofiqial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido n referida Lei Complementar. 1 

... 	[ 

 

22 DAS SANÇÕES  ADMINISTRITIVAS 

22 1 Comete infrção administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o 
licita nte/adjudicatario 'que 

22.1.1 Não aceitar/rêtirar a n 1a de empenho, ou não assii iar o termo de contrato, quando 
convocado dentro do prazo de alidade da proposta, 

PREFEITURA DE 
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22.1.2. Apresentar documentação falsa, 

22.1.3. Deixar de entregar os dõcumentos exigidos no certame, 

22 1 4 Ensejar o retardamento da execução do objeto, 

22.1.5. Não mantiver a proposta, 

22.1.6, Cometer fraude fiscal, 

22.1.7. Comportar-se de modo inidôneo, 

22.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances 

22.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas anteriormente 
ficara sujeito, sem 

1,
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções 

ti  
2231 Multa de 10% (Dez por cento) 	

; adø(s) pela 
ça.J, uaü 	UU IIÇItOI ILt, 

vC 22.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativarnente com a sanção de imr gw Lu 

22.5. Sanções 	atos 	 decorrer por 	praticados no da contratação: 

averiencia por taitas, ievesassim . fltndid.s aqúlf*:té ná&édSétem :prejuízos 
significativos para a ContrtaQteç, 	c 	 q 

22.51. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, 
ate o maximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando o Contratado, 
injustificadamente ou por motivp não aceito pela Administraço deixar de atender totalmente a 
Autorização de Fornecimento oy a Ordem de Compra, 

22.5.3. Multa compensatória 4 10% (dez por cento) sobre o ialor total do contrato no caso de 
inexecução total do objeto, 

22.5.4. Em caso de inexecuço parcial, a multa compens?toria, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada d forma proporcional a obngaço inadimplida, 

22.5.5. Suspensão de licitar 'el impedimento de contratar cm o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Publica opera e atua concretamente, pelo prazo de ate 
dois anos, 

22.5.6.,Declaração de inidonidade para licitar ou contratar com a Administração Publica, 
enquanto perdurarem os motiyos determinantes da puniçãp ou ate que seja promovida a 

IA
II  

OS 000330 O 	 A 
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Cpntratante pelos prejuízos causados, 

226 Também ficam sujeitas as penalidades do art. 87, III e IV da Lei no 8.666, de 1993, as 
empresas e os profissionais que 

22 6 1 Tenham sofrido condeiiiaão definitiva por praticar, ppr meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos, ; 

2 22 6 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objbtivos da licitação, 

22.6.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
r 	atos ilícitos praticados 

22.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurara o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8666, de 193, e subsidiariamente na Lei n° 
9 784, de 1999 

fr 	 - 

22.8. A autoridade competente, na aplicaçao dS sançoe, leJatáem csnsideraçao a gravidade 
da conduta do infrator, o carater educativo da pqna, bem çpm o darrn cauaado a Administração, 

ÇW 
23.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário pelo Pregoeiro. 

23.2. A Prefeitura Municipal de Acará poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 
recebimento das propostas ou para sua abertura. 

23.3. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de classificação e habilitação. 

23.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito á contratação. 

23.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
principio da isononi'a a finalidade e a segurança da contratação 

/&' 	PREFETUR 	 - 
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23.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em n, enhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatorio 

23.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e pus Anexos, excluir-se-á o dia do 
inicio e incluir-se-a o do vencimento Só se iniciam e vence os prazos em dias de expediente 
na Administração.  

23.8. O desatendirnento de exigências formais não essenciais não resultará automaticamente no 
afastamento do Icitante, dsqe que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonornia e do int resse público. 

219. Em caso de divergênciantre disposições deste Edital e de seus anexos ou .demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.10. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadãs e dos 
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. * falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação 
ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, 
civis e penais cabíveis. 

23.11 No julgamento das propostas de preço e na análise da documentação, o Pregoeiro poderá, 
a seu critério, soli'itar o assessoramento técnico de Órgãos 09 de profissionais especializados. 

23.12. Se houver solicitação de documentos, estes deverão er apresentados em original ou em 
cópia autenticada por cartório, 3endo possível, ainda, a auten'cação dos mesmos pelo Pregoeiro 
ou Equipe de Apoio. 

23.13. 	 nt O não cumprimeo da diligência poderá ensejar a inabilitação do licitante ou a 
desclassificação da proposta. 

23.14. Para atender a seus interesses, a Prefeitura Municipal de Acará reserva-se o direito de 
alterar quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados por item, 
obedecidos os limites estabelecidos no § 1 0  do art. 65 da Lei Federal n° 8.666193. 

23.15. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito c P contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do c  ntrato administrativo. 

23.16. Integram este Edital: 

23.16.1. Anexo 1 —Termo de R( ferência; 

23.162. Anexo II - Planilha Or amentária e suas Quantidades; 

23.16.3. Anexo III - Modelo de roposta Comercial; 

/ 	PREFEFTURA DE .., 
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23.16.4. Anexo IV- Modelo de Credenciamento/P roeu ração; 

23 16 5 Anexo V - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo, 

23.166. Anexo VI- Modelo de Declaràção de Pleno Cumprimento aos Requisitos da Habilitação; 

23.167.. Anexo VII- Modelo dq Declaração para, Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 

23.169 Anexo VIU-- Minuta da Ata de Registro de Preço. 

23.16.10, Anexo IX- Minuta do contrato administrativo. 

24 DO FORO 

24.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de ACARA/PA, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

o 	p, o*roo. MpO 

O 	404 	 'LÃ 

reyoeiro 	. 

DOS CON TR  111 L%U.JU  

À ,  
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N° 08060212018 

1 OBJETO 

1.1 aquisição do ambulânc tipo A — simples remoçp tipo furgão para atender as 
necessidades da Secretaria municipal de Saúde de Acara A, em quantidade compreendida 
entre aquelas informadas no Anexo 1, do presente Edital quando deles a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ACARA tiver necessidade de adquirir em qua .tidades  suficientes para atender a 
administração municipal. 

1.2. As 'quantidades que vierem a ser adquiridas serão definidas no Pedido ou Nota de 
Empenho, destinados a atenderas NECESSIDADES DA ;: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ACARA. 

1. 3. Os itens listados no ANEXO 1 — 	 iptrurnpçlto convocatono não 
serão necessariamente adquiridos em sua tcílalFdade, pois qu7jséS 'tluahtStívos são estimados, 
sendo considerados apenas paça fies de adjudtcação e pgsteijbr congqoação para assinatura do 

2. PROCEDIMENTOS: 

2.1. Os objetos deverão obedecer às prescrições e exigências contidas nas especificaçõc 
técnicas do Anexo i deste Edital; 

2.2. A licitante vencedora de cada ITEM deverá adotar os seguintes procedimentos visando o 
fornecimento e entrega dos objetos a serem adjudicados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ACARÁ. 

3. DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

3.1 —,Os,  preços dos itens para fornecimento dos objetos serão os estipulados na adjudicação da 
Proposta da licitante vencedora, sendo que, o valor de cada compra será o valor da verba 
disponível, repassada pelo pro l  rarria de cada órgão. 

4. DO PRAZO E LOCAL DA ENTREGA DO OBJETO: 

4.1. O prazo para fornecimento dos objetos descritos nesta licitação não poderá ser superior ao 
estipulado no contrato administrativo, a contar da emissão da nota de empenho. 

4.2. Os objetos serão entregues na sede do município de Acará e conferidos por servidor ou 
servidores designados pela administração pública municipal. 

PREFEITURA DE 
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4.3. Caberá ao servidor ou servidores designados, sob as penas da lei, rejeitar totalmente ou em 
parte, o objeto que não esteja de acordo com as especificações contidas no Termo de 
Referência, bem como determinar prazo para substituição do objeto eventualmente fora de 
especificação 

PREFE1~ DE 
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18/O512Ç13 	 Pundo Nacional de Saúde Mlnistrnjo da Saúda - Governo Fodoral 

1 MINISTÉRIO foPosrA DE AQUISIÇÃO DE EQtUPANENTOIMATEIUAL PERMANENTE 

ÕA SAÚDE j - 	N°. DA PROPOSTA 17 150.860000/fl70-O9 

IDENTIFIcAÇÃO DO FUNDO DE SAÚDE  

cN;3 	 iilE Do FUNDO DE SDE 
MUNICIPAL DOSÁUDE  

Enderno ComDleto 	- 	EA 	 To 	 -. 	 - 	 -J 
GOVERNADOR r-ERNÊNDO 	MUNICIPAL 	 1 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
GUILHON 
CENTRO 

ICEP 	 jv.r 	Município 	 - 
6S69O000 	fPA 	ACARA  

TIPO DO RECURSO DA PROPOSTA  

[DADOS DA(S) UNIDAE (5) ASSI5TIDi(S 	•-. 	
—: 

omI 
- 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  

1TIpo Unidade - CENTRAL E GESTAO EM SAUDE 

______________ 05 196 5463OO1 " 	 ICNE 	 j6541291 

2nFICATZVADAÇ'ROPOSTA________ _ ___ --  

UNtDADE-ASSISTIbA 	 ISEdRETARIA_MUNICIPAL DE SAUDEDOACARA TiS: ___16541291 _.- 
LNiORME A MOTIVAÇ e DA AQUISIÇÃO SOLICITADA. 

IAPLANTAÇÃDDE NOYO SERVIÇO 	 - 

xrDIÕÀR O PAflL. DO MUNIcÍPIO NO PDR. 
ÃiÁIT0 	-' 

A CAPACIDADE INSTALADA $0 MUNICÍPIO, DXSPONIBItflADA PARA O SUS, REFERENTE AO ITEM 
Stè.IOTADO, CONSIDER.ANDD 05 PARÂMETROS RECOMENDADOS NA PT Gil/ME 1101, 12 DE 3UNHO DE 2002,11
ZIACLUÍDO INFORMAÇÃO soa S MUNÍCXPXOS-ADSCRITOS.  
O MJNICÍP1O D AC r.Á, POSSUI A POPULAÇÃO DE 54.096 MM.. DISTA 136 CM DE BE 	DO PARÁ, CAPITAL DO ESTADO, COM 
TEMPO MEDIO DE VIAGEM DE 1H4SM, POSSUI GRANDE EXrEl'lSÂO 1 ERRITORIAL E BAIXA DENSIDADE DEMOGRÁFICA: 12 
 

1.
H/$M2, COM A POPULAÇÃO HABITANDO MA)ORITARIAMEI4TE NA ZONA RURAL, INCLUSIVE EM ÁREAS RIBEIRINHASE 
QPILOMBOLAS,-CO' 1-IUSIAS COMUNIDADES DrSTANTES DÁ SEDE DO MUNICÍPIO, DIFICULTANDO ASSIM, A {.OGISTICA DO 
TR#4SPORTE DOS PACIENTES, LIMA VEZ QUE O TRANSPORTE DE UM UNICO PAUENE PODE DEMORAR HORAS A DEPENDER DA 
OISTÂWIA DA CONUNIDADI E O ESTADO DE COISERVAÇAO DA VICINAL DE ACESSO. /////O MUNICtPIO DISPÕE DE SERVIÇOS 
L)f MÉDIA COMPLE-3[M'3P EM SUA RE[E PRÓPRIA. DENTRE ELES: CONSULTAS ESPECIALIZADAS, FISIOTERAPIA, SERVIÇO DE 
AP19LOIAGNÓSTICO t0APÊUTICOZ SADT, ALEM DO SERVIÇO DE INTERNAÇÃO HOSPITALAR COM 33 LEnOS, DISTRIBUÍ

MUNICtPDOS NAS ESPECIAUDADES: CLN!ÕA RAL, ÇIRURGIA GEIL PEDIAIRJA E OBSTETRÍCIA, ENCAMINHANDO-  PARA OS 	IOS 
DEEELM, ANANfl1T*UA E MARITUBA, ONDE EXISTE PACTSJAÇAO DE SERVIÇOS AMBtJLAÍORIAIS E HOSPITALARES QUE NÃO - 
bÍPÓE EM,  SUA REL#E I'rtPRIA.///// DIMENSIONAMENTO DA NECESSIDADE DE TRANSPORTE EM AMBULÂNCIA TIPO A: 
DENTRD DO TERRITC RIO MUNICIPAL EXISTEM 1 PACIENTES eOíl NECESSIDADE DE 1RÀNSPOR1tH EM DECÚBITO HORIZONTAL 
SÉItSO QUE REAL1UAI4 FESSÔES SEMC.NAIS NO SERVIÇO MUNICIPAL DE REABILITAÇÃO EM ATENÇAO FISIOTERAPÉUTICA, 
Asr.10 E O 	 EhS DEMAIS PACIENTES PROCESSO DE IN1 ERNAÇC'ES CIOU ALTAS do - HOSPITAL MUNICIPAL, RESULTANDO EM 

PML

PIARIA DE DESLOCAMENTO DE i- PACENTES/DIA CU 240 DESLOCAMENTOS MENSAIS, REQUERENDO TAMBÉM 31 
IA bEÜtcA)A; DADA A SUPRACJTADA IMENSA EXTENSA$ TERATrORLAL Do:MIJNIcÍPrn./,m PROGRAMAÇAO PARA 

MENTOS PAP?. MIJNICIPIDS DE REFERÊNCIA://///SEGUNDJ A tE'CTA-FEIRM Cl PACIENTE NO TURNO DA MANHÃ E 31 
TE NO TUII1O DA TARDE,TOTAUZANDO 02 PACIENTES/DIA. (RESSALTE-SE AIMP)SSIB!UDADE DE REALIZAR MAIS 

DEVIDO A DIrÀNCIA ENTRE OS PIUNICIPIOS DE REFERÊNCIA EU TRANSITO ;o PERIMETRO URBANO)///// 
AÇZO PARA ')SLOCAMENTOS N-rRAMuNIC;PAL ER ZONAS URBANAS E RLJRAm:,yf// SEGUNDA À SEXTA-FEIRAI 35 

NO TUR?;D DA MANHA E 06 PACINTES NO TURNO DA TARDE, TOTALIZANDO t2 PACIENTES/DLo.,////f.AWTE O. 
EXPOSTO, E NOS TtMOS DO ART. 69 DA PORrARIA PORTARIA 014/MS No.  2.214, DE 31 DE AGOSTODE 2317, RESTA 
ØQjIÇTRADA A NLCESSIDADE DE 02 AMBULÂNCIAS, SENDO 01 PA O TRANSPORTE PARA MUNICÍPIOS PAtTUADOS Lai- 

RA O TRANSPORTE ATRAMJNICIPAL. 	 - 	 . 
INSaNE A PØPULÁCÂOASSISTIDA RESIDENTE E _REFERENCIADA. 	 -- 	- _ _- 

ZRM-CONDÜjjI DA ESTRUTI; FÍSICA ATUAL PMA INSTALaÇÃO DO E IXPANENTO E/OU MATERIAL. 
PEMANENT€SOLXtYTA'7O,  

toNDIÇõEs_DE i ECb5R DEQUIPAMENTO E/OuMATERIAL PERMANENTE 	- - 
E),tISTCM PROFISSZONAIS ESPCCXAI3ZADOS  PARA OPERACIONAUZAÇÃO oi$ ÉQUIPAMENTOEEMISSÃO OE-LAUØO? 

____L._ -_-  
INFORME A MANIflnI4;0 PRVENT11tt ECORRETIVA DOS E-UXPA4ENTOS A SEtEM ADQUIRIDOS; DEPOIS DO 

TERCETR1LCQ LOCAL 



!r.. 

9P0ENTOS1W.AT&R1AL PERMANENU 

1 IDADE ASSXSUDA SECRETARIA M%JNICIPAL DE SAUDE DO ACARA 
 

Aniblentcr Garagem 

Netijá-jioEquipamento Qtd. Valor unitário (RS)1alor total (R$) 

AmEy4âncla Tipo A - Simples Remoção Tipo UrgàO 170,000,00 L 	170.000,00 

Característica Fisica 	 • -____________ Especificação 	-. 
E'5PEIF1GAR  

- 	 Especificação Técnica 

Veículo furgão original dá fábri2, 0km, adap. p/  AMB SIMPLES REMOÇÃO, com cap. Vol. não inferior a 7 metros cúbicos no tottotal.ta 
Conjpc total rhun.4.740 rhrn Comp. mlii. do salão de atend.o 2.500 rnm' Ai. hnt. miii. do salão dc atend. 1$40 mm; Dlesei 

de arluif2do com todos os eu,p. 	série no espccllcaoos e erogloos pelo CONTRAN; A estrutura da cabine e da carrocerra será 
orjginatfcopstruíaa em aço. O painel elétrico, interno, deveré possur 2 tomadas p/  12V (Dc) As tornadas elétricas deverão manter 
uma dlst. mm. de :çt-n d 	qualquer tomadi de Odgénio. A fl-jnn. do comp. de atend, leve-ser de 2 tipos: Natural e Artificial - 
deveS ser feita por n 	raç. 4 iomlnárias, instaladas lo tem, com diâmetro min. de 150 flui, 	rn base estampada ciii alur¼ihno ou 
rtt1 em phistl;a em Modela, LEI). A llurrSnaçnlo ext, deverá cortar :oni holofote tipo farol drticulado reg. manualmente. na  parte 
fra eirt&da carroceri,4, 	e-lonamentn hndei.encente e feco direcional alt.5cáveh 1800 na verteal. Deverá possuir 1 sunalizador 
pnncipil do tipo ba'ie 1 near ou em formato de arco ou similar, com m4du -3 úiico; 2 srnairzadores na parte traseira da AMB na cor. 
vennie;lia, com fr.aq. Ir.. ne 10 lasnes porninuto: quando açianodo com ien 	lnjetniàs oe policait,onato. Podendo utilizar um dos 
oor,cátc de W. Sim'indo; acústico 	am-Miflcadbr de pot mínima de 100W RMS @13,8 V:c, mio. de 3 tons dflintos, sict. de 
n-.e,gfdne cJejusce d: »nho e presgo soiora ai M. de no min. 100dB $12,8 Voe,; Sist fixo de OiGgêrÀo (rede Integrada):_-  
-;ontçndo 1 cilunarock. 	?ltrlo de no miii: 	6i. . F-m suporta Individual, com cintes regui*er 	e rnecanisãio confivei resistente a 
vlbraç5s, trapldaç.es 	a'a capotamentos, possibilitando receber cilindros de capacidade diferentes equipado coei válvula prâ- 
iegu)ada p/ 35 a 41 41cm2  e manômetro: Na regio da bancada, deverá existir uma régua e possuir: fluxómetro, umidificado,' 
/ 02 e aspirador tipa .,,fltir., ei roscas padrãr, ABNT. Conexs IN/OUT nomnauzadas pala AlNt A climatização do salão deverá 

pltir o resfr/auec., O ccmpant do rnotdiista -deverã serfornecido o/ o-sist, or4r.al dó fabricante do chassi ou homologado e'rn 
pela fábaca p/ aVconilon do, vent!laçâo, 	queçedor e desenibaçador. Pio compart. piente, -deverá ser forneddo original do 
fabridanu dQ.chassi cu honnsbgado pela fbrlca um sist. deAc Condcclonadõ, c/ aquecivan'D e ventilação tipo exeuo lateral nos 

'ff31. teritõs 	no doite 	524 	14.561. Sua apacdae térmica deverá ser com mio. de 26;O-J0 BTtJs e unidade condensadora de 	- 
teto; Maca retrátil, con nu min. 1,900 mm de corr'r., coma cabeceira voltada para frerltd, cf ps dobráveis, sist. escarnoteávei; - 
pro'ída 	rodízids, 	cimas; 	seguran 	que permitem permita segurança e 	 rápido. 	 cekhbnote,' d 	 3 	de 	tits, 	 dente 	Acompanham: 
alà3re: Oeveré te' 2 pea'mão no teto do salão de atendimento. Ambos posiclonado próximos às bordas da na,.sentido 

tratira-frefl -do v&culn. Confecdonado en aiumnlo de no mínimo 1 poegada de diâniátro, com 3 pontos de fixaçWp no teto, 
lrstaldcis sobre o e».J ct4tiÁdhnal do comi,., através de parafusos ii aí 2 sist. de sup:te de - soro de.sli2ável, devendã p~lr 02 
garchon cada pare frisa -is ria soro. Piso: Deverá ser resistente a tráfego prsarjo, revestido com mniterlel tipo vinhl ou similar eiti 
corclara, de.aita :evztnc-a, lavável, Impéirncávet, antlderrapartze mechia q-Jano molhado. 'kmikio: Armário em upi s4 Moda 
viatura (lado esquerdrn'. As partas devem dor dotadas de trinco para hnpcdir a abertura dspontànea oas mesmas durante o 
eoslodamento. Dt-ver: ç.-zt'rum armaria dpo babada para acomodação de equlpar.entos c'ii batente frontal de 50 mm, pai -a - 
-epçhq .daequ.panientu e m4icarnentos, ccm -aproximadamente 1 ri de comprirrento  por 040 iii de pro&-ndidade, com urna 	- 

r 	ruces) e Mavra (ambu lância) no capã, w,ta de 0,70 no; Po,nwlmanto de vinil adesivo rara grafismo do veículo, coir'posto po (r 
. vidioslalorais s vLdrcz -'aL.ciros; Bem coro- as laicas doavMrG federal. --- 

Qtd Total 4"..._ 	Valor Total.(R$) 	- 



() 	 _ 

M=lpiorá  
ESTADO DO PARA 	

RUkja 

PREFEITURA MUNICIPAL DO ACARÁ 
PODER EXECUTIVO 

ANEXO II 

PLANILHA DE QUANTIDADE 

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N°080602/2019 

1. INTRODUÇÃO: 

1.1. 	A Prefeitura Municipal de Acará necessita adquirir o objeto Øestinados a Prefeitura Municipal de 
Acará 

2. OBJETIVO: 

2.1. A Prefeitura Municipal quer contratar Empresas Especializadas e Comprovadamente Experiente no 
ramo, para fornecer o objeto desta licitação. 

3. RELAÇÃO DOS PRODUTOS — ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: 

3.1. Conforme abaixo, listamos os produtos/serviços a serem licitados, em conformidade com sua 
especificação técnica 

RELAÇÃO DE PRODUTOS/SERVIÇOS 

4. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

1 

FJ 
	 N, fN1 td 	

d 

FMJ RELAÇÃO DE VEICULOS UND QTD P JNIT TOTAL 
ij_mbülância tipo -furgão UNO 1 17  0. D00, 00 170.000,00 

TOTAL ESTIMADO 1 170.00 	00 

PREFEITURA DE 

s,raulNooANo . 

Travessa São Josón°. 120— Praça da Matriz centro LAcará 1 Pará - CEP 68690 



(a 
• 	MuniJÇlo'  

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DOA DARÁ 
PODER EXECUTIVO 

ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N° 08060212018 

A 
Prefeitura Municipa de. Acará 
Sr. Pregoeiro 
Prezado Senhor: 

Tendo examinado o Edital, nós, a firma •(nome da emprqsa) 	CNPJ n.° 
com sede a 	 tapresentamos  a presente proposta 

para o objeto licitado, em conformidade com o Edital menciono, e declaramos que 

a) Os bens e/ou, serviços do objeto licitado ofertados atende integralmente aos • requisitos 
constantes na especificação do Anexo 1 deste edital;' 

b) Os preços cotados incluem lodos os custos e despesas necessárias ao cumprimento integral 
das obrigações decorrentes da icitaçao, eqqrd com9 	çp9pexofldeste edital, a 

Ate a formalização da contrqtço esta pç9ppta constslira Lçoromisso de nossa parte, 

d) 

%rl*. c•c 	TiFiRi!. •N.11) 

	
't 	

r 

IJO',LlQIlUOIIU 

Local .e...  Data: : 
Norfie e Assinaturado represei 

	
te legal 

Papel timbrado do'l.ditante 

TraVessa são José n L12°- Praça d Centro - Acará 1 Pará - CEP 68690-000. 



=#pioAcará  
ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL £119 ACARÁ 
PODER EXECUTIVO 

ANEXO IV 

MODELO DE CREDENCIAMENTO/PROCURAÇÃO 

PREGÃO. PRESENCIAL (SRP) N°080602/2018 

A (nome da empresa) -- 	 , CNPJ n.° 	com sede à 
neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação 

( completa - nome, R'3, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente 
instrumento de !landato, nornqia e constitui seu(s) Procurador/Representante(es), o Senhor(es) 
(nome, RG. CPF, nacionalidad, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos 
poderes para junto a Prefeitua Municipal de Acará, para praticar os atos necessários para 
representar a outorgante na licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N° 
08060212018. usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes 
especiais para dsstir de recursos, interpô-los, apresentar lan 

mis
ces  verbais, negociar preços e 

demais condiçbes. confessa
bs  

r, transigir, desistir. firmar coniprçsos ou acordos, receber e dar 
quitação, podendo ainda, sutabelecer está para outrem, com ou sem reservas de iguais 
poderes, dando tudo por bom firme e valioso. 

Local e Data: 

Nome e Assinatura do representante legal kj  

À 
Nj 	PREFEiTURA DE - 

AARA 
UNI000 OOIISTRUUAOO liMA NOVA HISVÓRIA. 

Travéssa são José ri 0. 120— Praça da Matriz centro - Acará/ Pari - CEP 68690-000 



MunícTpio dó Acará 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO ACARÁ 
PODER EXECUTIVO 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO. IMPEDITIVO E DE SITUAÇÃO 
REGULAR PERANTE O MINISTERIQ DO TRABALHO 

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N°0 0602/2018 

A (nome da empresa) 	 . 	CNPJ . n.° 	com sede à 
- 

-, neste ato representada pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação 
completa - nome, RG. CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço)___________ 
interessada em participar da licitação em epígrafe que se processa no processo administrativo 
acima indicado, que visa aquisição de ambulância tipo A - simples remoção tipo furgão para 
atender as necessidades dá Secretaria municipal de Saúde de Acara/PA, sob as penas da 
Lei, o que segue: 

a) Que até a presente data inexistem fatosimpeditivos para sua habilitação no presente 
processo lc.itatório, assim como, que está ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores: 

b) Declara, sob as penas da Lei, que se encontra em situação regular perante o Ministério do 
Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da 
Constituição Federal, não mantendo em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) 
anos em horário noturno de trabalho  É015 ,em serviços perigosos ou insalubres, não 
possuindo ainda, qualquer trabalho de me nores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir ,

de14 (quatorze) anos. 

n 

Local e Data: 

Nome e Assinatura do representante legal 

Papel timbrado do licitante 

MÁ 	PREFEITURA DE - 

Travessa São José ri'. 120— Praça da Matriz Centro - Acará 1 Pará - CEP 68€90-000 



com sede à 
diretores ou sócios, com qualificação 
rofissão e endereço)____________ 

4pcessa no processo administrativo 
11 nples remoção tipo furgão para 
tde de Acara/PA DECLARO, sob 

Município ao Acara 
ESTADO DO PARÁ 

PREpTURA MUNICIPAL DO A CARA 
PODER EXECUTIVO 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO PUMPRIMENTO 
AOS REQUISITOS DA HABILITÇÃO 

PREGO PRESENCIAL (SRP) N°080602/2018 

A (nome da empresa) 	 , CNPJ n  
neste ato representada pelo (s) 

completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, 
Interessado em participar da licitação em epígrafe que se 
indicado que visa a aquisição de ambulância tipo A 
atender as necessidades da Secretaria municipal de 5 
penas da Lei, O PLENO 	 49UI ,SIT  

Local e Data 

Nome ,e Assinatura do 

• 	r 	 : 	Yç hNft iL ~ 	 rÇ&Ø ti3 

Pni tin,hrndn rin Hni+cint 

• '( ' 	 PREFEITURA DE 	. 

'SARA 
Travessa São José n°. 120— Praça da Matriz Centro - Acará 1 Pará - CEP 68690-000 



MunicTpio dõ Atará 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO ACARÁ 
PODER EXECUTIVO 

ANEXO vii, 

MODELO DL DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA 
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGf&O PRESENCIAL (SRP) N° 08060212018 

A empresa ................................(raão social da empresa), inscrita no 

CNPJ sob n° . ........................ , por interméd'p de seu representante legal o (a) 

Sr (a) 

(nome do representante legal).....  .............................. portador (a) da cédula 

de identidade RG rf ..................do Estado do ...................(Estado emissor 

do documento) e inscrito (a) no CPF/MF sob no , DECLARA, sob as 

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, e 

considerada 

MICROEMPRESA, conforme inciso l do artigo 3 1  da Lei Complementar n° 123, de 

14/12/2006 e suas alterações, 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3 0  da Lei Complementar 

n° 123, de 1411212006 e suas alterações 

Declara ainda que, por preencher os requisitos legais, pretende usufruir do direito de 

preferência para contratação ria presente licitação, na forma do parágrafo 2 0  do art. 44 da Lei 

Complementar n° '23, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, não se enquadrando nas 

vedações constantes do parágrafo 4 1 , art. 31 , do referido Diploma Legal 

Local.. é:Data 

Nome é Assinatura .do representante legal 

Papei timbrado do licitante 

PREFEITURA DE 

Travessa São Jose n° 120— Praça da Matriz centro - Acará 1 Para - CEP 68690-000 
	

RML 



M=iploorá 
ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO ACARÁ 
PODER EXECUTIVO 

ANEXO VIII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N° 08060212018 

Aos..........dias do mês de .......................do ano de 2018, no Município de Acará, Estado do Pará, 
na sede da Prefeitura Municipal De Acará - Pará, sito a T av. São José n° 120, Bairro Centro, 
cidade de Acará/Pa por intermédio do Exma. Sra, Prefeita Municipal, nos termos da Lei n° 
10.520 de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U. de 18 de julho de 2002, e das demais 
normas legais aplicáveis em face da classificação da proposta apresentada no Pregão 
Presencial (SRP) N 10806021201 8, RESOLVE registrar os preços para aquisição de ambulância 
tipo A - simples remoção tipo furgão para atender as necessidades da Secretaria 
municipal de Saúde de Acara/PA, tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja 
proposta foi classificada em primeir9 lugar no certame supracitado 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 -,,Os preços para fornecimento combustíveis automotores para PREFEITURA MUNICIPAL  

	

DE ACARA/SECRETARIAS  MUNICIPAl 	 IS 

rinnr ur,r' ii no J Iam 	n-rn 	o, iran Lr,vrA. 

'L 	 mbulânci 

	

A 	IMA 

1 Razão social; 
2. CNPJ n°; 
3. Endereço; 
4. Telefone e endereço ele 

r-  5. Nome do represêntante lega. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. Os preços registrados poderãp ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fito ct e eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 
ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas na alínea "d'do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

2.2 Quando o preço registrado tornar-se superior  ao preço praticado no mercado por motivo  
superveniente, o órgão gerenciador convocará, qs fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

2.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reluzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

2.2.2. A ordem de c.lasrificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 

PREFEITURA DE - 

TlDAOIA 

- Travessa São. yØ p°. 1 2(' - Praça t;a Matriz Centro, -  Acará 1 Pará - CEP ~UM  fl 



Municipio do Atara 
ESTADO DOPARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO A CARA 
PODER EXECUTIVO 

2.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerencrador poderá:  

23. 1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 

2.3.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

2.3.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

CLÁUSULA TERCEIRA - bOS PRAZOS 

3.1 O presente termo de registro de preços tem validade pelo prazo de 1 (um) ano, a contar da 
data de sua assinatura. 

3.2 O fornecedor compromete-se a respeitar os prazos de entrega constantes do Edital. 

CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Dentro da validadeda Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 
convocado para assinar oTermo de Contratoou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota 
de Empenho/Carta Contrato/Autorização). 

3.2. A adjudicatária terá o prazo de3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o 
caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejpízo das sanções previstas neste 
Edital. 

13. O prazo previsto no subiteni anterior poderá ser 
solicitação justificada do fornecedor, e aceita pela Administ 

3.4. A licitante vencedora devera OBRlGATORlAMEf 
certificado digital. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGIS 

5.1 O registro poderá ser cancelado, garantida a prévia def 
a contar do recebimento da notificação, nas seguintes hipâ 

a) pela Prefeitura municipal de Acará/PA, quando 

a.1) o fornecedor não cumprir as exigências contidas no Ec 

Trávéssa São José. nb.  120 - Praça dá Matriz centro - Acará 1 Pará - CEP 

o, por igual período, por 

E[ assinar o contrato através do 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

i na ata de registro de preços 

t 2 	PREFEITURA DE s 

eAcARA 



• 	 Município dó Atará 
ESTADO DO PARÁ 

PREFITURA MUNICIPAL DÓ A CARA 
PODER EXECUTIVO 

a.2) o fornecedor, injustificadamente, deixar de firmar o contrato acima mencionado; 

a.3) o fornecedor der causa a rescisão administrativa do contrato, por um dos motivos elencados 
no artigo 78 da Lei Federal n.° 8.666193; 

a.4) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado, 

a.5) razões de interesse publico, devidamente fundamentadas, na forma do artigo 78, inciso XII, 
da Lei Federal n, "  8.666193 assm o determinarem, 

b) pelo fornecedor, quando, mqdiante solicitação por escrito, qomprovar estar impoSsibilitado de 
r cumpriras exigências do Instrufriento Convocatório.  

5.2 O cancelamento será preedido de processo administrivo, devendo a decisão final ser 
fundamentada.. 

5.3 Qualquer comunicação decorrente do pedido de cancelamento será feita por escrito. 

5.4 A solicitação do fornecedor para cancelamento do registro de preço não o desobriga do 
fornecimento do objeto licitado até a decisão,-final, a qual deverá ser prolatada no prazo de até 
30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no Instrumento 
Convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 

Nápá 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO 

6 1. As questões decorrentes da execução deste Instrumenu, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Forc da Cidade de AcARÁIPA. com  
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Acará/PA. em 11201 8.j  

PREFEITURA MUNICIPAL DE AC I RA/PA 
CNPJ N°05.196.548/0001-7: 

FORNECEDOR 
CNPJN°  

TESTEMUNHAS. 	

2  

PREFEITURA DE - 
" 

ACARA 
Travessa São Jose n'. 120 - Praça da Matriz Centro - Acará 1 Pará - CEP 68690-0 O 



Estado do Para 	
EX 

GOVERNO MUNICIPAL DE ACAÍ4Á 	 ° 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE' 
o. 

O(A) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na Av. Governador 
Fernando Guilhon s/n°, inscrito no CNPJ (ME) sob o n° 11 ,750.869/0001-70, representado pelo(a) Sr.(a) AMANDA 
OLIVEIRA: E SILVA e, de outro lado a firma 	 . 	., inscrita no CNPJ (ME) sob o n° 

estabelecida 	 doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato representáda pelo Sr.(a) 	 . 	 , portador da Cédula de 
Identidade 	&f/ e CPF (ME) no 	 têm entre si justo e avençado, e celebram o 
presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão n° . e a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei n° 10.520/02 e 
da Lei n° 8666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto Aquisição de ambulancia tipo - furgão. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

1 O valor deste contrato, de R$ 	 ( 	 ) 

2 Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONTRATADA no Pregão  e na Clausula Primeira deste instrumento são meramente estimativos, não 
acarretand à} dmínistração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1 A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão n° 	realizado com fundamento na 
Lei o° 10520, de 17 de julho de 2002, na Lei n°8 666/93e nas demais normas vigentes 

CLAUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1 A execução deste Com ato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas clausulas contratuais e pelos 
preceitos de direito pubho, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 

rlisposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8. 666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do 
mesmo diploma legal 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1 O prazõ de vigência deste Contrato seta de , com validade e eficacia legal após a publicação do seu extrato, tendo 
inicio e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir, o primeiro e incluir o ultimo 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1 Caberá ao CONTRATANTE 

11 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA as dependências do CONTRATANTE para a 
entrega dQs piodutos, 

1.2 7,limpedir  que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 
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- prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

CONTRATADA; 

1.4 devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos; 

solicitar  a troca dos produtos devolvidos medianté comunicação a •ser feita pelo Serviço de 
Almoxarifado; 	. 	 . 

.1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expeØida pelo Serviço de Almoxarifado, o 
fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 

1.7 - comunicar, à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e interromper 
,r.medtamente o fornecimento, se for o caso 

CLAUSULA SÉTIMA nos ENCARGOS DA CONTRATADA 

1 Caberá a CONTRATADA:  

1 1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como 

a) salarios, 
b) seguros de acidentes, 
c) taxas, impostos e contribuições; 
d)indenizações; 	1 

e) vales refeicão, 
f) vales-transporte; e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo 

1 2 - manter os seus empregados sujeitos as normas disciplinares do CONTRATANTE, porem sem qualquer 
vinvulo empregaticio com o órgão; 

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente a boa ordem e as normas disciplinares do 
CONTRATANTE, 

1.4. - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE; 

1 5 - responder péios danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE, 

1.6 	responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do produto, 

1.7 -,efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade e o 
interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de Fornecimento 
expedida pelo do Serviço de Almoxarifado, 
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1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado; 

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

1.3 O -,a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão ri°  

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1 A CONTRATADA caberá, ainda 

1 1 - assumir a iesponsabilidade por todos os encargos previdenciarios e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a salda-los na época própria, vez que os seus empregados não 
manterão nenhum vinculo empregaticio com o CONTRATANTE, 

1.21 -   assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
especifica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus empregados quando do 
fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE, 

13, - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento 
do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência, e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 
Contrato 

2 A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento a Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste 
Contrato, razào pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou 

, passiva, paia com o CONTRATANTE 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1 Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte 

lJ 	expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato, 

1.2 1  - expressamente proibida, a vciculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver previa 
autorização da Administração do CONTRATANTE, e 

1 3 -,vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato 

CLAUSULA DECIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1 Este 'contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 
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CONTRATANTE, permitida, a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor desigano para esse fim deverão ser 
solicitadas a Autoridade Competente do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de 
vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

CLUÁSULA..DÉCIMA PRIMEIRA -, DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do Serviço de Almoxarifado 
do CONTRATANTE, ou à outro servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

1 A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, esta a cargo da dotação orçamentaria 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo CONTRATANTE, 
mediante ordem bancaria creditada em conta corrente ou cheque nominal ap fornecedor no prazo de 10 (dez) dias 
contados da apresentação 4os documentos junto a(o) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

2 Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura devera estar acompanhada das guias de comprovação da 
regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocopia autenticada 

3. O CONTRATANTE Serva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos fornecidos 
não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

4 O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela: CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

5 Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito a alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento 

6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data 
acima refei1da e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte: 

EM=Ix.NVP 	:'. 	• 

Onde 

EM = Endargos moratórios; 
N = Numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento, 
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Ptbtrna 

VP = Valor da parcela a ser paga. 
= índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

= (TX) 

365 

I=(6/1OÕ) 

365 

1=0,0001644 

TX Percenjual da taxa anual 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO 00 CONTRATO 

1 Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da 
Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1 No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1° 
e 2°, da Lei n0  8.666/93. 

2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessário s, ate o 'imite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado 

3. Nenhum açrescimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta clausula, salvo as supressões resultante 
de acordo celebrado entre as partes contratantes 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1 Pela inexçcução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações 
assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a previa defesa, aplicar a CONTRATADA as 
seguintes sanções 

1 j - advertência, 

1.2 - 'multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, recolhida 
no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, 

1.3 .1 multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 
por cento) ,sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito 
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pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos 
subitens 1.7 e 1.8 da Clausula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da 
comunicação oficial; 

1:4.-multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito 
pelo CONTRATANTE, atender parcialmente a solicitação ou a Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 
1.7 e 1.8 da Clausula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo mximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação 
oficial; 

15 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento 4e contratar com a Administração do do 
(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, por ate 2 (dois) anos 

2 Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Publica, pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, garantido o 
ireito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que 

2 1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato, 

2 2 - não mantiver a proposta, injustificadamente, 

2.3 - comportar-se de modo imdôneo, 

2.4 fizer declaração falsa; 

215 - cometer fraude fiscal, 

2 6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato, 

2.7-:não celebrar o contrato; 

2 8- deixar de entregar documentação exigida no certame, 

2 9- apresentar documentação falsa 

3. Além das :.penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, as demais penalidades referidas no Capitulo IV da 
Lei n O  8.66.093.  

4 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Clausula, a CONTRATADA ficara isenta 
das penalidades mencionadas 

5 As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do CONTRATANTE, 
poderão ser aplicadas a CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 	.. . 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
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1. A inéxecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n° 
8.666/93. . 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1- determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se q CONTRATADA com a antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, 

2.2 .- amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração do CONTRATANTE, 

23,—  judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.  

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorizaçã9 escrita e fundamentada d4 autoridade 
competente... :.. . 

3.1 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defsa 

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA DA CONTRATADA 

1 Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n° _____, cuja realização decorre da autorização do Sr(a) 
AMANDA OLIVEIRA E SILVA, e da proposta da CONTRATADA 

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1 As questões decorrentes da execução este Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas no Foro do Muni ipio de ACARA, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que 
seja.  

E, para firmeza e validade do que foi patuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, 
para que surtam um só efeito, as uais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e elas testemunhas abaixo 

ACArPAemde 	
de 

t .  . 	. CONTRATADA(0) 
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